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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2022 

ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE UNIFORMES, 
FARDAMENTOS E AFINS, PARA UTILIZAÇÃO NOS 
TRABALHOS, EVENTOS E CAMPANHAS DESENVOLVIDOS 
PELO MUNICIPIO DE OEIRAS-PI E A EMPRESA DR DOS 
SANTOS NETO, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: O MUNIC(PIO DE OEIRAS-PI, inscrito no CNPJ nº 06.553.937/0001-70, 
situado na Praça das Vitórias, nº 37, Centro, Oeiras - PI, neste ato por seu 
representante legal . 

CONTRATADA: DR DOS SANTOS NETO, empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº 
04.811 .720/0001-98, com sede na Rua Coelho de Resende, nº 576, 
Bairro Centro-Sul, CEP: 64.001-370, Teresina-PI, representada neste 
ato por seu representante lega l. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado 
o presente CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES, FARDAMENTOS E AFINS, PARA UTILIZAÇÃO NOS 
TRABALHOS, EVENTOS E CAMPANHAS DESENVOLVIDOS PELO MUNICIPIO DE OEIRAS
PI, constante na Ata de Registro de Preços que se originou do Pregão Presencial nº 020/2021 -
SRP, gerenciado pelo Município de São Francisco do Maranhão-MA, regulado pelos preceitos 
de direito público , especialmente pela Lei nº 8.666/93 e a lterações posteriores, Lei Federal nº 
10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. Federal nº 3.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se- lhes, 
supletiva mente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 
como mediante as seguintes c láusulas e condições ; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE UNIFORMES, FARDAMENTOS E AFINS, PARA 
UTILIZAÇÃO NOS TRABALHOS, EVENTOS E CAMPANHAS DESENVOLVIDOS PELO 
MUNICIPIO DE OEIRAS-PI , para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Oeiras-PI 
e suas secretarias. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA LICITAÇÃO 

A prestação de serviço, ora contratado, foi objeto de lic itação, de acordo com o disposto no 
Capítulo li da Lei n. 0 8.666/93, sob a modalidade Pregão Presencial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vincu lam-se plenamente ao presente contrato derivado 
do Pregão Presencial nº 020/2021, gerenciado pelo município de São Francisco do Maranhão
MA, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Nesse sentido, fica a CONTRATADA 
vinculada às regras estabelecidas no Pregão supra, inclusive propostas, edita l e Ata de Registro 
de Preço , independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - Emitir a ordem de fornecim ento dos itens objeto de contrato, assinada pela 
autoridade competente (diretor(a} do Setor Financeiro}; 

li - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 
Contrato; 

Ili - fisca lizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 
Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a : 

1 - Executar o presente contrato em estrita consonência com os seus dispositivos, 
com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

li - fornecer os produtos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas o objeto 
do conlrato , em estrita concordência com as especificações constantes no Pregão E letrônico nº 
017/2021, de acordo com a ordem de serviço, na sede Secretaria Municipal de Saúde, no horário 
de 07:00hs às 13:00hs , conforme a conveniência do Contratante; 

Ili - Substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens 
fornecidos em que se verificarem vicies destoantes do padrão normal; 

IV - Responsabi lizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE ; 

V - assumir, por sua conta exclusiva , todos os encargos resultantes da execução 
do contrato , inclusive impostos , taxas , emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem 
a incidir sobre o referido objeto , bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 
securitários do seu pessoal; 

VI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação 
trabalhista e securitária regulares; 

VII - manter durante a execução do contrato e em compatibi lidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

VIII - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações so licitadas acerca do 
objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos itens efetivamente entregues. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGêNCIA 

Este contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do FPM/receitas próprias e 
outras fontes no elemento de despesa 33.90.30- Bens de Consumo. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 
Por se tratar de Sistema de Registro de Preço, o fornecimento dos itens se dará conforme 
necessidade da Prefeitura Municipal de Oeiras-PI . Não havendo solicitação de fornecimento , não 
há compromisso da Prefeitura Municipal de Oeiras-PI pelo seu pagamento. Serão fornecidos 
todos os itens do lote único, conforme quantitativos em anexo do Pregão Presencial 020/20221, 
conforme valores contidos no extrato da ata, publicada no Diário dos Municípios Nº 0658, 
QUARTA - FEIRA, 23 DE FEVEREIRO DE 2022, pela Prefeitura de São Francisco do Maranhão
MA, perfazendo um valor g lobal de R$ 790.450,00 (setecentos e noventa mil, quatrocentos e 
cinquenta reais). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQU(LIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 

equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA. ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equillbrio econômico-financeiro será 
solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das 
notas fiscais de aquis ição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor 
Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços 
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido 
quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 
praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE 
os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de cheque nominal a 
firma contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento , não haverá, 
dentro deste prazo, isto é , da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem 
atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratua l. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Financeiro 
da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada , as 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.0 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da Pregão. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou 
motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 
devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no 
art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 
parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie a lguma de indenização , 
sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, 
assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DOS RECURSOS 
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n .º 8.666/93, cabem os recursos 
dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
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O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios , no prazo previsto 
no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8 .666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, apl icando-se o que dispõe a 
Lei nº 8 .666/93 , suas alterações e demais preceitos de direito público, e , supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 
Fica e leito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 
questõ es derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo , depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 
vias, assinam as partes abaixo. 

Oeiras-PI, 3 1 de outubro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS- PI 
(CONTRATANTE) 

DR DOS SANTOS NETO 
(CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

1) Nome: ___________________ CPF : 

2 ) Nome: ___________________ CPF : 

~samui92te<ido:préel>Whido,tlpourja2/l,?eso221i/m1,la'1ural,61, 
compo<to por67"flb<a de pollé<te re 33% de fi bra de •ltodlo, tlpo !erbrlm ou<lmllar, 
tingimentoemwreslirme,,re,l , tentesoou,oela•"llens,r>11cora1ulmorinhopaór1o519 
dacartela dewrMdauntl<taouperfeltamente<lmlla,.de<ertçJo:costura<du~Hat>,,rtu,a 
frontal, com ,íper aparente {mi" er fino) na me,ma cor do tecido. frente, corte reto. com 

101apadre,medlndo03cmdealtura, traMpa,uda , re1uUvelmm•elao.comombrelrK 
(p,oteçklt no, ombtos. fOl'Tada com fibra 6 mm e matel a,.a<la, emt>lfflda ""8011, indo da 
frenteat~apa la dascosta,(embutlda).comdol1bol101(~poprofi,.ional) , medindo28cm 
dealturaporl0cmdela'1Uraobett\Jradaboca medindo2.lcm{tlpofaea),~•pontadocom 
dua,wstura,.03<m abioixodosbolsosfrontais,,er,conle<don.,foo,bollOllaterais, 
medindo19<mdel;q;ura pgrlO<m dealtura (com pre1afêmeanomei0),coml-la 
medindo07cmdeli,rgur;,,prencomvelcrode2cmdel;,rsur;,porCElcmdecomp,tmento 
(deYldamentecentrall,ado).03cmabalxo dosbolsoslateral, , se~apllcadoJoelhelra 
(proteçJot, oval medlndoaproxlmadamente 22 cm, for,ada wm fibta 6 mm e matela«ada. 
mangas:acabamentocorteretonospunhos,comli"!liietaregulacloracomvelcro.medlndo 
Ol<mdelqurapor17cmdecomp,1mento. wm li"Ciieta intemamedindo0londelqura 
por 20cm de comprimento,aeabamentocomcaseado. na parte exte,naser,colocadoum 
bot:k>(lot10ab;,íx0dape lío.ila)paraprendera lin11üet.i(deformaqueposu,eru,ad0como 
mangH lon81• e curusf. costn: com ?Ola, com dun P"'81• fu ndas (?Ora dar movimento). na 
<intura, el ~,tko de 4 <m de 1.,.ura com aproxi madamente 20 cm de wmprimento 

l'S R$ 29$,00 1\$22.125,00 

C.mluembrlm do<acentudeendemlM,mantalonga,nar.orcaqul,comlmpre<são 150 11$ 1..0,00 l!.Sll.000.00 

8ol$1emlon,aen00radamedlndoaproxlmadamenteO.•lrn x O,i&ncomalçalate,. lcoml 
(lffi)eomportimentos,comimp,esdo. 

lrintaeoitomil.setecentose 
(:inq\llfltaruis 

.! Cl lçumbrlmcomlmprenlo 

lO 

l! 

Garrafa, material plbliw, apacl dade SOCml, ap llaçllo'Sua, caracteril,tiai adldonal11ampa 
roscad~Pl(IO!\llludaconfgrme modtlo, tlposQuH,t,J ravaçlode maraarta7,;m laraura 
por8,5cmaltura,"'Or.ore1 

Clml .. malNfrla, man1• a.rrta, cor Drar.cawm lmpresslo. 

C.mlseta·teddomalN l~pollhter,eom1ubllmaçlo,10lapolo,perionall1adafrente, 
C01Uiltm•rc•-nacorb ranca,tamanhop,m,1t111. 

Clmlseta· conf.cdonmem tecido malha PV, wm lf•maturade d••lflQÇSo 170i/m2, 
oonlormeasnormasdaabn1parateddos,61'1ipallhteremvlsa>se,perionallzada 
frtntt, w,so t man10,tm oort1varlad11. tomanhop, m,J ta 

C.mlse ta,tlpounlssex,tlpo 1ecldomalhafrla,1lpom•nc•lonp,t1po,o l1redondaeom2 
botões, cor branca. tamanho, , m, a. u. caracttr~tlca1 ad idonah lmortuloe -· 

CoturnoscouroHml aomocar,o de lonalms>trmehel, forr~o e m teddol~pollamlda, 
reve11ldocom eipuma, ?O lmllha antlmlaoblal e solado de bgrrachade corprell 

Jl Sl>Ortde Mlancal com elj,tlcocom pintura, tipa unl11e, . 

li lencolemperal al1odaomedlndo 2,50,1,60 

]! Lencol e mpercalal1odaomedlndo 1.60• 2.00 

~ ltncolempercalparamKamedlndo Ll0x2.00 

M.Mcaradeproteçlo,deusonlop,oflulonal,confecclonadaemtecldol..,..,el,devendo 
cob<t r totalmenteabocaeonort1,t>,,mJuot11aoros t0,1emdel .. rts?OÇO,n11laterals,com 
Olc:amada,, uma mocada de tecldonlolmpermuveld•paredefrontal, porteemcontóllo 
com asuperf'idedorost0.11rar,,;t1urade20-.COl/m',atendend0urecomendoç6esdaanvl'" 

U,50 11$lll.SOO,OO 

24,80 11$124.000,.00 

RSll.000,00 

1000 RS 23,00 RS:tl.000,00 

100 RS 7S,OO 11$7.'IOO,.(Xl 

.. ., .. ...,.., 
R$116.00Q,.OO 

Praça das Vitórias, 37 - Centro - CEP: 64.500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ Nº 06.553.937 / 0001-70 
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DECRETO Nº 060, DE 11 DE OUTUBRO 2022. 

Estabelece ponto facultativo para os servidores 
públicos da Administração Pública Municipal d ireta 
e indireta do Poder Executivo e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA . Estado do Piauí, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5 1, inc. V I, da Lei Orgânica d o M unicípio de 

L uís Corr eia/PI . e: 

CONSIDERANDO que a data cívica da Proclamação da República. a ser comemorada no 

corr ent e ano em 15 de novembro (terça-feira) , é fe r iado nacional; 

CONSIDERANDO que o ponto facultativo implica em economia aos cofres públicos 
municipais. 

DECRETA 

Art. 1 º. Fica estabelecido como ponto facu ltativo a data d e 14 d e novembro de 2022 

(segu nda-feira) para os servidores da Administração Públ ica do Poder Execut ivo Municipal. 

Art. 2º. As chefias dos órgãos municipais ficam autorizadas a convocar servidores sob 

sua supervisão imediata, em virtude de emergência ou caso julguem necessário. 

Art. 3°. Excetua-se ao disposto no art. 1° o funcioname nto do serviço público 

mun icipal de saúde e de educação, bem como as demais atividades essenciais. 

Art. 4 °. Este decret o entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrár io. 

Gabinete do Poder Executivo M unicipal de Luís Correia/PI, 11 de 

novembro de 2022. 
MARIA DAS DORES A,,1n..-def(M"""<;l'9H .olpo, 

FONTENELE ~;:,\~~~~:.::ONT~NELI! 
BRIT0:56629281349 ~:2022.,,.,,ot1:211:.12-01'00' 

MARIA DAS DORES FONTENELE BRITO 
Prefeita Municipal 

Av. Prefeito Antônio de Pádua da Costa Lima, 261 - Centro, CEP: 64220-000 
CNPJ: 06.55'1.'1'18/0001-33 - Luís Correia - Piau/ 

1D: CCD691 B9BB874 
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DECRETO Nº 061, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Revoga todas as gratificações concedidas aos 
servidores públicos da Administração Pública 
Municipal e dá outras providências . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA. Estado do Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5 1, in c. V I, d a Lei O rgânica do 

M unicípio de Luís Correia/PI, e: 

CONSIDERANDO o que determina o art. 20. inc. Ili, da Lei Complementar nº 10 1/2000 -

Lei de Responsabi lidade que trata do limit e de gasto com pessoal na esfera do poder 
executivo m u n icipal; 

CONSIDERANDO r e latório emitido pelo T r ibunal de Con tas do Estad o do Piauí: 

CONSIDERANDO recomen dação emanad a da Controladoria Geral do Município de Luís 
Correia (PI). 

DECRETA: 

Art. 1 º. Ficam Revogadas todas as gratificações concedid as aos servidores públicos 

da A d ministração Pública do Poder Executivo M unicipal. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos a 0 1 de novembro de 2022. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições cm contrár io. 

novembro de 2022 . 

Gabinete d o Poder Executivo Municipal de Luís Correia/PI, 1 1 de 

MARIA DAS DORES ~~:;;~<1i,. .. s•~~;~~~;~~rLE 
FO NTEN ELE eAIT0:56629281 J 49 

BRIT0:56629281 3 4 9 ~;~ 2º22·' 1·' 1 09'50'28 

MARIA DAS DORES FONTENELE BRITO 
Prefeita Municipal 

Av. Prcfoito Antõrilo de Pádua da Costa Urna, 261 - Centro, CEP: 6<1220-000 
CNPJ: 06.55'1.<148,0001-33- Luf$ Correia - Piauí 


